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QUINTA-FEIRA, 4 JUL 1991

Chile, o Equador, o México, o Paraguai, o Peru, o Uruguai e a
Venezuela, será executado e cumprido tão inteiramente Como nele se
contém, inclusive quanto à sua vigência.

Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

julho	 de 1991; 170 . da Independência e

FERNANDO COLLOR
Francisco Rezek

, ANEXO AO DECRETO QUE DISPÕE SOBREA EXECUÇÃO DO SEGUNDO PRO.
TOCOLO MODIFICATIVO AO ACORDO REGIONAL N94, ENTRE O BRASIL,
A ARGENTINA, A BOLIVIA, A COLÔMBIA, O CHILE, o EQUADOR, O
MÉXICO, O PARAGUAI, O PERU, O URUGUAI E A VENEZUELA. MRE..

Arumn f4EG1ONAL N. 4

Segundo Protocolo Mod}ficativo

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República da
da República Federativa do Prasil, da República da

Co1i"Leia, da República do Chile, da República do Equador, dos
EStados Unidos Mexicanos, da República do Paraguai , • da República
do Peru, da República Oriental do Uruguai e da República da
YoneOuelo,' acreditados por seus respectivos Governos segundo
puderes autorgUlos em boa e devida formex, depositadcis na Secreta-
ria-Geral da Associação, convéln em modificar o Acordo de Alcance
Regi .onal n2 4 que estabelece a preferência tarifaria regional,
mor eoguintes-termos é condiches:

Artigo 12.- Modificar o Parágrafo do Acordo Regional que
ihstitui a'preferWheia' tarifária regional, que ficará redigido da
eOtIJ rito maneira:

Minietras eas Relaçbes Exteriores da Poli-"
a, eraeil, Chile, Equador, Paraguai; Uruguai e"

. "Venezuela, e os Plenipotenciários da Argentina,'
"Col6mbia, M0N/CO 0 Peru.

TENDO 8M VISTA Os artigos 5 e 44 do Tratado"
"de Montevideu 1980,

-
CONVEM EM:

Subscrever um Acordo de Alcance Regional"
" .;Isanda estabeleoer a preferShcia'tarifária regio-"
'nal, .50 conformidade com o disposto no Tratado de"
"Montevidau :9E40 e na Resoltição 5 do , Conselho de"
"Ministros oa ALALC, 'que se regerá pelas seguintes"
"d:sposiçbes.

Artimo 22.- Madificar os artigos 5, 7, 8, R e 11 do Acordo
Pegional n2 4 (tento consolidado), que ficarão redigidos da
,..couinte forma:

"Artigo 5.- A preferência tarifária regional
,:era aplicada os função das diferentes categorias
dr pai ses, a que se refere o Tratado de Montevideu
19e.', segundo as seguintes magnitudes."

Pais	 Falses de Renor
	

Poisei de de-	 Decais
reciptenderio	 desenvolVi.ento	 5envole3.ento	 países-

econtEco
	

intercedi:no	 -se.bros
relativa

Faii oi;lorginle

rtiseste tenor Cesenvolvicento
ecooeoito	 24

Paiies de teeeFrolrliento lnter-
redite i0	 :e	 2)

	
12

4enai e peises-eetbros 	 40	 28
	

20

'

r eg ional, salvo que ocorra alguma das seguintes
circunstãncias:"

que se trate de situaçbes previstas no artigo
50 do Tratado de Montevidéu .19804"

"1., nue se Invoque a adoção de cláusulas de
salvaguarda, aplicadas nos termos e condiçbes
eStabelecidos no presente Acordo;"

"c/ que se trate de medidas adotadas em virtude
de monopalios governamentais de fabricação,
venda, comercialização e importação ou de
p ráticos internas em matéria de compras do
Setor , f-ãlblico abastecimento regulado pelo
Zzta&." •

"As oceoidaa que forem adotamas de conformo-
Q disposto na :etre a) oeverâo ajustar-se

.s sisousiçães legals'e regulamentares aplicadas
'ar Z6i1C. um dos pai ses. membros com relação às
diferentes situaçbes previstas pelo artigo SO do
'Cratade de Montevidéu 1980."

"Artigo D.- As listas de exceçbes a que faz
re,ceréncia o artigo 2. do presente Acordo terão
como limite Mo:imo de sua extensão a segúinte
ouantidade de Itens da Nomenclatura Aduaneira da
A 5C;OC,SCIÇ1O 41lALA01, base NCCA):"

ese de menor desenvolvimento eco-
nenoeo relativo	 1  920 itens"

•
"f%aises de desenvolvimento interme-
diário 	  960 itens"

"Demais países-membros 	  480 itens"

"Oe países signatários somente poderão incor-
porar novos produtos a suas respectivas listas de
eeceçbee como conseqüência do_procedimento 'previs-
to no regime regional de clausulas de salvaguarda
e sempre que não encedam os limites estabelecidos
no parágrafo anterior."

"A, listas de enceçbees não serão aplicadas às
redsortaçOes dos pradutos originários dos países de
neuai desenvalvimento econDmico relativo que tive-
1 sIdo obieto de comercio significátivo durante
, triénio enterior a cada ano civil."

"Para estes efeitos entender-se-á que um
produto foi objeto de "comércio significativo"
guando 'as exportaçbes regionais desse produto em
qualquer um dos anos do referido triênio represen-
tem uma percentagem igual ou, superior a um por
conta das enportaçbes regionais totais do pais de
menor desenvolvimento econ6adco relativo de que se
trete, registradas nesse ano, e:;cluidos os pro-
Outo compreendidos nas Partidas 27.09 a 27.14 da
Nomenclatura da Associ.yação, base NCCA ou seus
e.g uevalentes no'Sistema Harmonizado."

"A Secretaria-Geral comunicará anualmente aos
paisos signatários os produtos que estiverem na
situação prevista neste. artigo. Na determinação
aos produtos compreendidos no conceito de comercio
significativo dos países de menor desenvolvimento
ecen6.1co relativo com o Uruguai, a percentagem .a
que se refere o pariagrafo anterior será de , dois

c Unto. "

,crun.dade ao proceder 00 aprofundamcn-
.	 Q:k0 150 refere o artigo 5,

oe.c ár:igo	 deste PrOG000/0 OS
analisarâO 6 possio:lidade de

• ,:, v cv perconvagens previstas no presente
-	 can vista :, e Láa redução."

.go 7.- :ánco c nUmero de :tens como os
aedecionadne oara a conposição das listas

dnLacbee roUerão enquanto for mantida uma mag-
,,,uu,	 ce vinte por cento para a preferén-
, te tzsrliAr,a

Brasília, em 03 de
103 . da República.

"Os salsos de menor desenvolvimento econOmico
,elativo mediterrãneos receberão dos demais . países
signatários, em substituição das percentagens
estabelecidas no parágrafo anterior, as seguintes
prefere:moias:"

"Du ,, pases de menor desenvolvimento econó-
mico relativo 	  24%"

paSses na desenvolvimento intermediário l;47:"

"ve“ den.is paises- je,eobros 	  48%"

"Artigo 7.- Os países signatários não aplica-
rão restriçOes não-tarifárias.à importação dos
produtos beneficiados pela preferência tarifária

,,.0Vt0r-Of0, sprolundame,ntus ca referida
., fedruda, cb pazes aignatárlos reduzirão o núme-
rn	 ,',0C5in S listas, as quais

,ou,ileadaa em seu conteúdo."

os. pai asa signatários pode-
:aa ,vocciar critorius para a diminuiçà0 das 115-

is cdoeçbca. cca a finalidade de evitar a
• ..vv ee az aos ei 4 . 1 Las comer ci ai s da preferência

Da oeneficios derivados da apli-
aa pre ,ferc, ncia tarifária regional compreen-

rn,elusivancnte, os produtos originários do
das peisos-membros. qual:ficados 00

F.agiF, eersi de Uri gelo adotado pela
• -ezL	 cuJo tonto faz parte do presente Acor-
,. "
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eee,ee eP.-	 eediticeçbes derivadas da revisto das listase ;r. CL 	 operada como consequoncia do aprofundamento da pre-1, ,Jer1e	 tareinrie regional que se -formal ala no	 presenteknt - trumeate, DG peiees-eembros se esforçarão em net, vulnerar os
• e it‘a .emerci-us oa preereIncla procurando neo acrescentare: ceie.; pua fesUeffl parta dc, suas importaçbes intra-regionais no

l iij ahtetior	 eete co presente Protocolo.
eeieee tel.- entes ue acordar um novo aprofundamento de

.vie.livee básico, estabelecida no artigo S modificado pelo artigo
eee . •nte :Yotordlo, o Comitè de Representantes devera:

e,e(ler os resultados de ep/iceçào da proferéncia tarifária
rtotonal nos termos previstos no artigo te (tento consolida-de) do presente Acordo. Os palses-mombroe fornecereo semes-
teeleente, informação completa e pormenerizada de suas im-
eeeieçbes emparedas pele pre\erencia terifárie regional.

,;; eneliser a metriz etilizade pelo artigo 5 paru a determi-eeçee do; t r etementos diferenciees referentes e magnitude de
tariiaria regional.

,eenteticer es eilreitos aduaneiros e demais gravames deef eleot; eq uivelentes sobre os quais e aplicada a pre-ferenciate te,át;e reoional em cadG um dos peises-membros.

matsna fà.- O presente Protocolo vigorará a partir de pri-eeire de egusto de 199e, e sete; benefícios alcançarão os países
'Idnatarios a partir da data em que o tiverem colocado em vigor,

ue.ive administrativamente,. em seus respectivos territórios,em todos seús termos.

01 países signeteeios se comprometem a outorgar os , bene+l-íe.,.. eerivedes da preferencia ' tarífária regional somente àqueles
que e leverem colocado em vigor em toda Sua eXteneão.
deecueprimente de qualquer uma de suas disposiçbes dará

euJA- à euepensão dos benefícios derivados do presente Acordo por
rte dos pai-sem signatereos a respeito do pais que tiver in-rhrrido em descumprimento, enquanto subsistir a situaçào queeete,ciu aquele suspensào.

tran,itórias

,=e Os países signatários se reunireo na cidade de Montevi-
dee, no decorrer de primeiro trimestre de 1991, no nível que seráerterminede op or tunamenee,	 a fim de analisar a avaliação eeee udi oncemehdados ao Comitt: de Representantes, de con-e. oeeeer cdo o artigo 42 e realizar negociaçees tendentes a

a, aubcCancialmente a magnitude da preferência tarifáriaeeeel. reduzir sioni{icativanente as liseas de exceçOes no que,,• , e eere ao neeere de itens que compreendem e estabelecer apeecentagem de comercio - que poderá -Ficar compreendida nessas
;letais, bem cato revisar os paremetros do presente Açorda.

e. Sem prejuízo do estabelecido no artigo 32 do presente
Fretorold, e Repeblica da Colembia terá prazo até 12 de julho de'
seee ezere colocer em vigor sua lista de exceçbes ajustada até o; ;;rele me:imo estabelecido no artigo 82 modificado pelo artigo 22
•eoto Protocolo. Ate a data os que a eolembie colocar em vigor
et.ee :tete do exceçees ajustada, os demais países signatários
~terão, -com relação' a esse pais, suas respectivas listas de
e.,:reeee nos termos vigentes na data de subscriçeo deste Protoco-lo.

e. e R, publice Oriente: do Uru guai iniciará a aplicaçâo darloefeene.e lerifárie regional nos termos estabelecidos no pre-..e eje er etecolo, a, ertir\de 12 de j aneiro de 1991.
;ea 2eeretaria-Geral para elaborar o texto con-:eee- e cen .:ereeme eeete acordo com estrita sujeiçeo ao das-
ne tieee: originei, ee séu erimeiro Protocolo Modieficativo e

oa assuciação será depositária do presen-
1 ele, eie, án qual enviará [Optas devidamente Autenticadas aos

• t.	 1 O,.

:,1 Ue ef , tee, es reepectives Flenipotenciários subscrevem o
e, e-eele ..e,ucele na eleeee de Mentevideu, aos vinte dias do meseee. c, rii davec,otos e noventa, em um original nos Ida ornas, eeee eeee, oa reztos iguaihente válidos.

.2.0./..;.inD da Sepeblie Argentina:

to teeerno da eepeblice oe Equeeor:
Fernend4-ere"eSene;i-a	 Fernmeereeeeelvador

1-'elo Governo das Estados Unidoe /Mexicaoe: •
,

eobergo de Rosenzweig-Diaz

Pelo Governo de Repeblice do Paraguai:

Antonio Felix Upee Acosta

Pelo Governo da República do Peru: 	 •
José Aritordo urgia Belaende

Pelo Governo da Repeblice Oriental dg Uruguai-:
,pds;or Cosenint

Pelo Governo de República da Venezuela:

Montevideo, 24 de julio de 1990	 Luis Le_eoetia

DECRETO N9 165, DE 03 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a execução do Primei-
ro Protocolo Adicional ao Acordo
de Alcance Parcial de Renegociação
das Preferéncias Outorgadas no Po-
riodó 1962/1980, subscrito .entre o
Brasil e a Colômbia (Acordo n o 10
Revisado).

O Presidente da Rept)blica, usasdo da atribuição que lhe confere o Art. 84, inciso IV, daConstituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou aAssociação Latino Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasilem 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, por meiodo Decreto Legislativo n . 66, de 16 de novembro de 1981, previ amodalidade de Acordo de Alcance Parcial; e,

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Colômbia,
com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, em 3 de abril de
1991, em Montevidéu, o Primeiro Protocolo Adicional ao Acordo de
Alcance Parcial de Renegociação das Preferências Outorgadas no Período1962/1980 entre o Brasil e a Colômbia (Acordo n* 10 Revisado),

DECRET A:

Art. 1 . O Primeiro Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance
Parcial de Renegociação das Preferências Outorgadas no Período
1962/1980, subscrito entre o Brasil e a Colômbia (Acordo n. 10Revisado), será executado e cumprido tão inteiramente como nele secontém, inclusive quanto à sua vigência.

Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

103 . da República.
Brasília, em 03 de julho	 de 1991; 170 . da Independéncia e

FERNANDO COLLOR
Francisco Rezek

ANEXO AO DECRETO QUE DISKSE SOBRE A EXECUÇÃO DO PRIMEIRO
PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO DE ALCANCE PARCIAL DE RENE
GOCIAÇÃO DAS PREFERENCIAS OUTORGADAS NO PERIoDo 1962/1980,
SUBSCRITO ENTRE O BRASIL E A COLÔMBIA (ACORDO N9 10 REVI
SADO).MRE.

eieeree de eepe:,lice da eolivie:

Rwee iloirkeeeVeeeez.

ACORDO DE ALCANCE PARCIAL DE RENEGOC/A00 DAS
PREFERENCIAS OUTORGADAS NO PERIGO° 17562/1980

SUBSCRITO ENTRE O BRASIL E A COLOMBIA •
(ACORDO 1-19 10 Revisado)

Primeiro Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil e da
Republica da Colômbia, acreditados por seus respectivos Governos
segundo poderes outorgados em boa e devida forma, depositados na
Secretaria-Geral de Associação, convém em ampliar o Acordo .de
alcance parcial de "Renegociação. das preferencias outorgadas no
periodo 19e1/1e80" (Acordo (19 10 Revisado), subscrito entre ambos
oe paises, nos seguintes termos e condições.

Artigo. 19.- Incorporar ao programa de liberação do Acordo de:Alcance p arcial n9 10 as concessões que a Republica Federativa

o ,a eepele ice Federativa do erasile
NueenneWenia Derbo'sa

, c Geverno	 aepúbl a c e, da Cal Omb :
Feel Orejuela eueno

(ele ee,leee te, ee ebeice de Chile:

Roimundo a_cos Chorlin
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eee,ee eP.-	 eediticeçbes derivadas da revisto das listase ;r. CL 	 operada como consequoncia do aprofundamento da pre-1, ,Jer1e	 tareinrie regional que se -formal ala no	 presenteknt - trumeate, DG peiees-eembros se esforçarão em net, vulnerar os
• e it‘a .emerci-us oa preereIncla procurando neo acrescentare: ceie.; pua fesUeffl parta dc, suas importaçbes intra-regionais no

l iij ahtetior	 eete co presente Protocolo.
eeieee tel.- entes ue acordar um novo aprofundamento de

.vie.livee básico, estabelecida no artigo S modificado pelo artigo
eee . •nte :Yotordlo, o Comitè de Representantes devera:

e,e(ler os resultados de ep/iceçào da proferéncia tarifária
rtotonal nos termos previstos no artigo te (tento consolida-de) do presente Acordo. Os palses-mombroe fornecereo semes-
teeleente, informação completa e pormenerizada de suas im-
eeeieçbes emparedas pele pre\erencia terifárie regional.

,;; eneliser a metriz etilizade pelo artigo 5 paru a determi-eeçee do; t r etementos diferenciees referentes e magnitude de
tariiaria regional.

,eenteticer es eilreitos aduaneiros e demais gravames deef eleot; eq uivelentes sobre os quais e aplicada a pre-ferenciate te,át;e reoional em cadG um dos peises-membros.

matsna fà.- O presente Protocolo vigorará a partir de pri-eeire de egusto de 199e, e sete; benefícios alcançarão os países
'Idnatarios a partir da data em que o tiverem colocado em vigor,

ue.ive administrativamente,. em seus respectivos territórios,em todos seús termos.

01 países signeteeios se comprometem a outorgar os , bene+l-íe.,.. eerivedes da preferencia ' tarífária regional somente àqueles
que e leverem colocado em vigor em toda Sua eXteneão.
deecueprimente de qualquer uma de suas disposiçbes dará

euJA- à euepensão dos benefícios derivados do presente Acordo por
rte dos pai-sem signatereos a respeito do pais que tiver in-rhrrido em descumprimento, enquanto subsistir a situaçào queeete,ciu aquele suspensào.

tran,itórias

,=e Os países signatários se reunireo na cidade de Montevi-
dee, no decorrer de primeiro trimestre de 1991, no nível que seráerterminede op or tunamenee,	 a fim de analisar a avaliação eeee udi oncemehdados ao Comitt: de Representantes, de con-e. oeeeer cdo o artigo 42 e realizar negociaçees tendentes a

a, aubcCancialmente a magnitude da preferência tarifáriaeeeel. reduzir sioni{icativanente as liseas de exceçOes no que,,• , e eere ao neeere de itens que compreendem e estabelecer apeecentagem de comercio - que poderá -Ficar compreendida nessas
;letais, bem cato revisar os paremetros do presente Açorda.

e. Sem prejuízo do estabelecido no artigo 32 do presente
Fretorold, e Repeblica da Colembia terá prazo até 12 de julho de'
seee ezere colocer em vigor sua lista de exceçbes ajustada até o; ;;rele me:imo estabelecido no artigo 82 modificado pelo artigo 22
•eoto Protocolo. Ate a data os que a eolembie colocar em vigor
et.ee :tete do exceçees ajustada, os demais países signatários
~terão, -com relação' a esse pais, suas respectivas listas de
e.,:reeee nos termos vigentes na data de subscriçeo deste Protoco-lo.

e. e R, publice Oriente: do Uru guai iniciará a aplicaçâo darloefeene.e lerifárie regional nos termos estabelecidos no pre-..e eje er etecolo, a, ertir\de 12 de j aneiro de 1991.
;ea 2eeretaria-Geral para elaborar o texto con-:eee- e cen .:ereeme eeete acordo com estrita sujeiçeo ao das-
ne tieee: originei, ee séu erimeiro Protocolo Modieficativo e

oa assuciação será depositária do presen-
1 ele, eie, án qual enviará [Optas devidamente Autenticadas aos

• t.	 1 O,.

:,1 Ue ef , tee, es reepectives Flenipotenciários subscrevem o
e, e-eele ..e,ucele na eleeee de Mentevideu, aos vinte dias do meseee. c, rii davec,otos e noventa, em um original nos Ida ornas, eeee eeee, oa reztos iguaihente válidos.

.2.0./..;.inD da Sepeblie Argentina:

to teeerno da eepeblice oe Equeeor:
Fernend4-ere"eSene;i-a	 Fernmeereeeeelvador

1-'elo Governo das Estados Unidoe /Mexicaoe: •
,

eobergo de Rosenzweig-Diaz

Pelo Governo de Repeblice do Paraguai:

Antonio Felix Upee Acosta

Pelo Governo da República do Peru: 	 •
José Aritordo urgia Belaende

Pelo Governo da Repeblice Oriental dg Uruguai-:
,pds;or Cosenint

Pelo Governo de República da Venezuela:

Montevideo, 24 de julio de 1990	 Luis Le_eoetia

DECRETO N9 165, DE 03 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a execução do Primei-
ro Protocolo Adicional ao Acordo
de Alcance Parcial de Renegociação
das Preferéncias Outorgadas no Po-
riodó 1962/1980, subscrito .entre o
Brasil e a Colômbia (Acordo n o 10
Revisado).

O Presidente da Rept)blica, usasdo da atribuição que lhe confere o Art. 84, inciso IV, daConstituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou aAssociação Latino Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasilem 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, por meiodo Decreto Legislativo n . 66, de 16 de novembro de 1981, previ amodalidade de Acordo de Alcance Parcial; e,

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Colômbia,
com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, em 3 de abril de
1991, em Montevidéu, o Primeiro Protocolo Adicional ao Acordo de
Alcance Parcial de Renegociação das Preferências Outorgadas no Período1962/1980 entre o Brasil e a Colômbia (Acordo n* 10 Revisado),

DECRET A:

Art. 1 . O Primeiro Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance
Parcial de Renegociação das Preferências Outorgadas no Período
1962/1980, subscrito entre o Brasil e a Colômbia (Acordo n. 10Revisado), será executado e cumprido tão inteiramente como nele secontém, inclusive quanto à sua vigência.

Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

103 . da República.
Brasília, em 03 de julho	 de 1991; 170 . da Independéncia e

FERNANDO COLLOR
Francisco Rezek

ANEXO AO DECRETO QUE DISKSE SOBRE A EXECUÇÃO DO PRIMEIRO
PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO DE ALCANCE PARCIAL DE RENE
GOCIAÇÃO DAS PREFERENCIAS OUTORGADAS NO PERIoDo 1962/1980,
SUBSCRITO ENTRE O BRASIL E A COLÔMBIA (ACORDO N9 10 REVI
SADO).MRE.

eieeree de eepe:,lice da eolivie:

Rwee iloirkeeeVeeeez.

ACORDO DE ALCANCE PARCIAL DE RENEGOC/A00 DAS
PREFERENCIAS OUTORGADAS NO PERIGO° 17562/1980

SUBSCRITO ENTRE O BRASIL E A COLOMBIA •
(ACORDO 1-19 10 Revisado)

Primeiro Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil e da
Republica da Colômbia, acreditados por seus respectivos Governos
segundo poderes outorgados em boa e devida forma, depositados na
Secretaria-Geral de Associação, convém em ampliar o Acordo .de
alcance parcial de "Renegociação. das preferencias outorgadas no
periodo 19e1/1e80" (Acordo (19 10 Revisado), subscrito entre ambos
oe paises, nos seguintes termos e condições.

Artigo. 19.- Incorporar ao programa de liberação do Acordo de:Alcance p arcial n9 10 as concessões que a Republica Federativa

o ,a eepele ice Federativa do erasile
NueenneWenia Derbo'sa
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